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Moção n.º   /2020 

PELO REFORÇO DE MEIOS NAS IPSS’s 

As Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS) desempenham um papel da 

maior importância como complemento das redes públicas na saúde, na educação e na 

proteção social, redes públicas a que o Estado está obrigado constitucionalmente. 

Neste contexto de pandemia, as IPSS estão confrontadas com dificuldades acrescidas para 

manterem as suas atividades. Algumas estão mesmo com dificuldades no seu 

funcionamento. 

O surto da Covid-19 e as medidas necessárias para a prevenir e combater trouxeram para 

primeiro plano a importância da defesa das IPSS, com especial destaque para as de apoio 

aos idosos, os Lares.  

É reconhecido o elevado esforço que as Direções e os trabalhadores dos Lares têm feito 

para proteger e cuidar dos seus utentes, desde logo implementando planos de contingência, 

mas também com situações em que diretores e trabalhadores abdicam da sua vida familiar 

recusando-se a abandonar as instalações, permanecendo nestas 24 sobre 24 horas.  

É igualmente do conhecimento de todos que a larga maioria destas instituições não tem nos 

seus quadros, pessoal médico e de enfermagem permanente. 

Considerando tudo isto, para além desta disponibilidade e deste esforço por parte das IPSS, 

no atual contexto, é necessário que o Governo, nomeadamente, o Ministério da Saúde 

assegure o devido apoio a estas instituições, nomeadamente mobilizando os meios 

humanos e técnicos para que se possa garantir uma assistência médica adequada à delicada 
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situação que se vive, no seio das próprias instituições, evitando assim, deslocações 

desnecessárias e possíveis focos de infeção. 

Nessa medida, sendo compreensível a opção por se assegurar um tratamento, sempre que 

possível, fora do contexto hospitalar, não podem ser ignoradas as exigências que essa opção 

coloca às IPSS, nem a necessidade de as apoiar na resposta a tais exigências.   

Assim, a Câmara Municipal de Lisboa, reunida a 30 de abril de 2020, decide: 

Instar o Governo a que sejam criadas condições para assegurar a disponibilização dos 

meios humanos e técnicos na área da saúde aos Lares de IPSS, apoiando as instituições 

neste momento difícil e criando condições adequadas de acompanhamento dos doentes e 

de resposta às suas necessidades, além de garantir os necessários equipamentos de proteção 

individual aos trabalhadores dos Lares, de forma a ser viável concretizar a indicação de 

evitar as deslocações de utentes para equipamentos de saúde, nomeadamente hospitais. 

Lisboa, 30 de Abril de 2020 

Os Vereadores do PCP 

João Ferreira     Ana Jara 


